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COMUNICADO DE ACIDENTE AMBIENTAL  

MODALIDADE DO ACIDENTE:  

         Transporte Rodoviário              Transporte Ferroviário            Mineração               Instalação Industrial 

         Transporte Dutoviário              Descarte de Resíduos               Barragem               Outros:  

 
LOCAL:  MG-050, km 264, Bairro Nova Piumhi, Piumhi/MG. Trevo de acesso Piumhi.  

 

 
DATA/HORA DA OCORRÊNCIA: 12/08/2017, aproximadamente às 19h. 

 

 
DATA/HORA DO COMUNICADO AO NEA: 12/08/2017 às 21h45. 

 

 
FONTE(S) DE INFORMAÇÕES: Sargento Ítalo, PMMAMB de Piumhi. Telefone: 037 99951-
8602 

 

 
BREVE DESCRIÇÃO DA OCORRÊNCIA:  

Segundo informado ao NEA, o condutor, após descarregar o produto ácido fosfórico no 
destinatário da carga, realizou a limpeza do interior do tanque em um posto de combustíveis, 
e realizou a abertura da válvula de fundo, descarregando o efluente com pH ácido no pátio 
do posto e caixas de passagem. Houve reação com a matéria das caixas e bueiros por onde 
o efluente escorreu, com produção de vapores. O NEA acionou a empresa transportadora 
para providenciar a limpeza da área, das galerias, recolhimento e destinação do efluente. A 
transportadora contratou a empresa de atendimento a emergências Suatrans/COTEC, que 
realizou a limpeza da área.  

Empresa: Transherculano. Tratar com Sr. José: 032.99199-4405 

Produto: Ácido Fosfórico / ONU: 1805 / Classe de Risco: 8 (corrosivo) 

 

 

 
OBSERVAÇÕES: Os analistas ambientais Milton Franco e Neide de Deus, do NEA/DEAMB 
acompanharam a ocorrência de forma remota.  Por problemas logísticos, não foi possível o 
atendimento in loco da ocorrência.  
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